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Exmo. Conselheiro Relator, 

 

1. Introdução 

 Retornam os autos da Tomada de Contas Especial referente ao Convênio n°. 

379/2007 firmado entre a Municipalidade de Cáceres e a Secretaria de Estado de 

Educação - SEDUC -, com a descentralização de recursos estaduais e execução a cargo 

do Poder Executivo Municipal, do qual se originou o Contrato n°. 084/2009 firmado entre 

o Chefe do Poder Executivo de Cáceres e a empresa Terex Construções e Transportes 

Ltda., cujo objeto trata-se da reforma geral, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias 

e adequação aos Portadores de Necessidades Especiais da Escola Espiridião da Costa 

Marques, cuja execução permeou as Gestões do Sr. Ricardo Luiz Henry – 2005/2008 – e 

do Senhor Túlio Aurélio Campos Fontes – 2009/2012. 

O contrato foi firmado no valor de R$ 747.789,35 (setecentos e quarenta e sete 

mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos), cujos pagamentos pelo 

Estado de Mato Grosso somam R$ 658.227,28 (seiscentos e cinquenta e oito mil duzentos 

e vinte e sete reais e vinte e oito centavos). 
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Não tendo sido o convênio executado satisfatoriamente nem mesmo após a 

concessão de nove termos aditivos de prazo, a Secretaria de Estado de Educação instaurou 

uma Tomada de Contas Especial, em vista a mais de dois anos de atraso da obra, TCE 

esta que foi homologada pelo Controle Interno do Estado de Mato Grosso - Parecer n°. 

1623/2013, da AGE (Auditoria Geral do Estado) e, posteriormente, encaminhada para 

esta Corte de Contas para análise conclusiva. 

 

2. Objeto  

O objeto desta Tomada de Contas trata do convênio n°. 379/2007, firmado entre 

a Municipalidade de Cáceres e a SEDUC, com descentralizações de recursos estaduais e 

execução a cargo do Poder Executivo Municipal, do qual se originou o contrato n°. 

084/2008 firmado entre o Chefe do Poder Executivo de Cáceres e a empresa Terex 

Construções e Transportes Ltda. cujo objeto se refere à: “reforma geral, instalações 

elétricas, hidráulicas e sanitárias e adequação ao PNEE da Escola Estadual Esperidião 

da Costa Marques” cuja execução permeou as Gestões do Sr. Luiz Ricardo Henry – 

2005/2008 - e do Senhor Túlio Aurélio Campos Fontes – 2009/20212. 

 

3. Demanda 

A demanda a esta Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura é sobre 

um pronunciamento terminativo do feito, após diversas alterações do polo passivo que se 

subseguiram, durante a fase instrutória.  

 

4. Histórico 

Após as análises das defesas dos ex-Gestores: Túlio Aurélio Campos Fontes e 

Ricardo Luiz Henry, bem como do Fiscal da obra, Joaquim Francisco da Costa Neto, a 

Equipe da SECEX considerou incabíveis as alegações trazidas aos autos e sugeriu ao 

Conselheiro Relator a imputação do débito. 
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Contudo, a Equipe Técnica deste Tribunal discordou do posicionamento da 

Comissão da SEDUC e da AGE, e considerou impossível a responsabilização dos ex-

Gestores pelo total do débito imputado. 

Isso porque as liquidações não teriam se dado conjuntamente, mas sim, as 

medições teriam ocorrido em duas gestões subsequentes, o que implicava que o débito se 

dividisse na razão proporcional a cada gestão. 

Assim, o senhor Túlio Aurélio Campos Fontes fora responsabilizado pelo débito 

no valor de R$ 30.596,24 (trinta mil quinhentos e noventa e seis reais e vinte e quatro 

centavos), data base de 23/10/2008. 

Já o senhor Ricardo Luiz Henry teria sido responsabilizado pela quantia de R$ 

25.979,18 (vinte e cinco mil novecentos e setenta e nove reais e dezoito centavos), data 

base 23/10/2008. 

A empresa e o Fiscal da obra acabaram sendo responsabilizados por R$ 30.596,24 

+ R$ 25.979,18, totalizando o valor de R$ 56.575,42 (cinquenta e seis mil quinhentos e 

setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), data base 23/10/2008.  

 Os valores medidos e pagos de cada uma das gestões são demonstrados na Tabela 

001 da sequência. 
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Figura 001: Total dos valores descentralizados 

 

 Em lado oposto, estaria a responsabilidade do Fiscal da Obra, Joaquim Francisco 

da Costa Neto, porque teria concorrido para com débito nas duas gestões, razão pelo qual 

o débito, para este, dar-se-ia na totalidade do valor apurado pela Comissão de Tomada de 

Contas Especial da SEDUC R$ 56.575,42, (cinquenta e seis mil quinhentos e setenta e 

cinco reais e quarenta e dois centavos). 

 De forma análoga, a responsabilidade da empresa Terex Construções e Transporte 

Ltda. não poderia ser afastada por ter sido a efetiva beneficiária direita dos valores que 

foram creditados, tornando-a responsável pela totalidade do débito imputado R$ 

56.575,42, (cinquenta e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois 

centavos). 

 A empresa Terex, até a propositura do Relatório Técnico, juntado aos autos no 

Doc. Control-P n°. 26079/2019, pg. 03, não tinha apresentado sua defesa, em razão das 

notificações por AR terem sido devolvidas sem que a empresa tivesse sido encontrada, o 

que implicou na sua citação editalícia (Edital n. 058/DN/2016). 
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 Citada por Edital n°. 58/DN/2016, não se manifestou no prazo estipulado, 

resultando em sua revelia. 
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 Com a individualização do quantum debeatur e a responsabilização devidamente 

segregada para cada um dos corresponsáveis, bem como com a defesa de todos 

devidamente juntadas aos autos (Defesa do Senhor Joaquim Francisco da Costa Neto: 

Doc. Control-P n. 202803/2015; Defesa do Senhor Túlio Aurélio Campos Fontes, Doc. 

Control- P n. 204005/2015 e Doc. Control-P n. 215325/2015; e defesa do Senhor Ricardo 

Luiz Henry juntada aos autos no Doc. Control-P n. 220312/2015)  e com a revelia da 

empresa Terex, os autos estavam, segundo o encaminhamento da Equipe Técnica – 

Relatório de defesa (Doc. Control-P n. 76295/2016), conclusos para pronunciamento 

decisivo, com as seguintes sugestões: 

✓ Julgar irregulares as contas da Prefeitura Municipal de Cáceres referentes ao 

Convênio n°. 379/2007, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cáceres e a 

Secretaria de Estado de Mato Grosso, cuja execução fora conduzida pelos ex-

Prefeitos Túlio Aurélio Campos Fontes (Gestor – 2009/20120 e Ricardo Luiz 

Henry (2005-2008); 

 

✓ Imputar em débito os senhores Túlio Aurélio Campos Fontes, Joaquim Francisco 

da Costa Neto, bem como a empresa Terex Construções e Transportes Ltda. e 

determinar-lhes a restituição solidária de R$ 30.596,24 (corrigidos a partir da data 

base de fevereiro/2008) aos cofres do Estado de Mato Grosso, em decorrência das 

irregularidades na condução do convênio n. 379/2007 firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Cáceres e a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, sem 
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prejuízo da imputação de multa proporcional ao dano causado ao erário do Estado 

de Mato Grosso; 

 

✓ Imputar em débito os senhores  Ricardo Henry, Joaquim Francisco da Costa Neto, 

bem como a empresa Terex Construções e Transportes Ltda. e determinar-lhes a 

restituição solidária de R$ 25.979,18 (corrigidos a partir da data base de 

fevereiro/2008) aos cofres do Estado de Mato Grosso, em decorrência das 

irregularidades na condução do convênio n. 379/2007 firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Cáceres e a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, sem 

prejuízo da imputação de multa proporcional ao dano causado ao erário do Estado 

de Mato Grosso. 

A restituição do dano, pelo teor do que apontou a Equipe Técnica, deveria se dar 

conforme a Figura 002, da sequência: 

Figura 002: 

 

 Os autos seguiram para o pronunciamento do Ministério Público de Contas, nos 

termos do Doc. Control-P n°. 107642/2016, oportunidade em que o parquet corroborou 

quase a totalidade dos argumentos da Secex de Obras, com a ressalva de que a 

Reponsabilidade do Fiscal da Obra, Joaquim Francisco da Costa Neto, se limitaria a 

receber a pena pecuniária, sendo que a restituição dos valores seria de responsabilidade 

dos ex-Gestores em solidariedade com a empresa beneficiária. Transcrevem-se os 

trechos: 
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Com o Parecer Ministerial, os autos seguiram para o voto do Relator Originário, 

Conselheiro Domingos Neto, juntado aos autos Doc. Control-P n. 111626/2017. 

Contudo, o Relator discordou do posicionamento da Secex de Obras e do Parecer 

Ministerial que imputou a restituição de débito de forma solidária entre os ex-Gestores e 

empresa. 

O Relator entendeu que quem deveria responder pela restituição dos valores seria 

a empresa beneficiária, afastando-se a responsabilidade dos ex-Gestores por considerar 

que imputá-los em solidariedade resultaria em extrapolar as diligências do homem médio. 

No caso do ex-Fiscal, o relator coadunou com o posicionamento do MPC por 

entender que este teria adotado todas as diligências necessárias para o caso, afastando sua 

responsabilidade. 

Enfim, quanto ao débito apurado, restara tão somente a determinação de 

devolução imposta à empresa beneficiária. 
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Fonte: Doc. Control-P n. 111626/2017. 

 

 Ocorre que o processo passou por um voto vista do Exmo. Conselheiro relator 

João Batista Camargo, conforme se demonstra abaixo: 

 
Doc. Control-P n. 131646/2017 

 

 O Relator considerou que após a mudança de endereço da empresa, não teria sido 

realizada nenhuma outra tentativa de localizar a construtora ou seus sócios, tendo se 

buscado a citação editalícia sem a devida cautela necessária ao caso concreto, tornando 

evidente o vício de citação para o caso. 
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 Também se constatou que não teria havido a devida declaração da revelia, 

conforme determina o art. 140 §1º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, ocasionando mais um vício processual, uma vez que este procedimento 

consistiria em oferecer ao interessado a oportunidade de contestar a citação. 

 Pelo exposto, estar-se-ia diante de situações que configurariam a ausência de 

regularidade processual/procedimental, conforme o exposto: 

 

 O relator, por fim, concluiu que a empresa não teria sido citada conforme 

preconizariam as regras processuais e regimentais. Somando-se a isso, teria sido 

condenada a restituição no valor de R$ 56.575,42 (cinquenta e seis mil, quinhentos e 

setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

 

 Pelo exposto, ao que teria sido constatado nos autos, teria havido a ausência de 

citação válida, o que geraria nulidade processual, na medida em que a citação seria 

pressuposto de existência da relação processual, bem como que se trata de princípio e 

regra constitucional a ser observada, conforme se extrairia do art. 5º, LV da Constituição 

da República. 
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 Assim, dadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa que 

deveriam ser verificadas, sobretudo porque a empresa teria sido a única responsabilizada 

no voto originário, sua nova citação deveria ser prolatada. 

 

 Ademais, o Relator constatou outro ponto relevante a ser destacado, no caso, 

trataria do fato de que o Secretário de Obras, Sr. José Eduardo Ransai Torres, responsável 

pela pasta, quando da desconcentração administrativa do Poder Executivo de 

Cáceres/MT, também não teria sido citado no processo. 

 

 Isto se daria, baseado no Decreto nº. 451 de 05/07/2010, anexado aos autos da 

defesa do Senhor Túlio Aurélio Fontes 187299/2014 – anexo XIII fls. 188/222) que 

estabelece como responsabilidade dos gestores das pastas os atos de gestão referentes às 

obras oriundas de convênios firmados pelo ente federativo municipal. 
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 Ademais, o Secretário de Obras não teria sido citado em nenhum momento 

processual e, como visto, após a desconcentração administrativo ter-se-ia firmado um 

litisconsórcio necessário, na medida em que a responsabilidade teria sido classificada 

como solidária, nos termos dos arts. 144 e 115 do Código de Processo Civil. 

 

 Nestes termos, diante da vasta explanação doutrinária e jurisprudencial sobre o 

tema, o Relator discordou dos termos do relatório conclusivo da unidade técnica para 

incluir o Sr. José Eduardo Ransai Torres, Secretário de Obras, à época da desconcentração 
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administrativa, no polo passivo do presente processo como medida de observância dos 

princípios constitucionais processuais do devido processo legal, contraditório e ampla 

defesa, isonomia processual e buscada verdade real. 

 

 Assim o Relator do voto segundo Doc. Control-P n°. 131646/2017 considerou 

preliminarmente converter o julgamento em diligência a fim de fossem citados a 

empresa Terex Construções e Transportes Ltda. e seus respectivos sócios, além do 

Sr. José Eduardo Ransai Torres, Secretário de Obras à época da desconcentração 

administrativa para responderem pelas irregularidades, garantindo-lhes a ampla defesa e 

o contraditório. 

 

 A Secex de Obras, atendendo a solicitação do Relator elaborou Anexo de 

Informações Pessoais com o domicílio da empresa Terex, além do endereço de cada um 

de seus sócios, conforme é observável no Doc. Control-P n°. 26084/2019. 

 Foi colacionado aos autos o Ofício de citação do Sr. José Eduardo Ramsay Torres 

no Doc. Control-P n°. 32885/2019. 

 Foi também emitido Ofício de notificação: n°. 173/2019, Doc. Control-P n  

32887/2019  do Gabinete do Conselheiro Interino Isaías Lopes da Cunha, notificando o 

Sr. Túlio Aurélio Campos Fontes que, em tese, sequer deveria ter sido notificado, porque, 
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nos termos do voto vista, as atribuições que lhe foram imputadas acabaram sub-rogadas 

na figura de seu Secretário. De toda sorte sua notificação deste não prejudica os autos. 

 

 Também foi emitido Ofício de citação (Doc. Control - P. 32888/2019)  à empresa 

Terex Construções e Transportes Ltda. sem, contudo, se proceder a citação dos Sócios, 

conforme orientação do Relator do voto vista: João Batista, em que pese esta Equipe 

Técnica ter pormenorizado, cada um, seus respectivos endereços de citação no Anexo de 

Informações Pessoais. 

 

 A defesa do Sr. Eduardo Ramsay Torres é juntada aos autos no Doc. Control-P 

n°. 53920/2019, conforme se demonstra na sequência: 
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 A AR do Senhor Túlio Aurélio Campos fontes retornou por motivo ausente o que 

implicou sua subsequente citação por Edital. Contudo, o senhor Túlio Aurélio Campos 

Fontes acabou apresentando defesa.  

 Essa defesa, contudo, não favorece nem prejudica os autos porque, na verdade as 

irregularidades que lhe foram imputadas deveriam sê-lo na pessoa de seu secretário, então 

nomeado à autoria, conforme se expõe:  
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Fonte: Doc. Control-P n. 84735/2019 

 

 Já o AR da empresa Terex Construções e Transportes Ltda. retornou novamente, 

o que implicou na sua citação editalícia e subsequente declaração de revelia, conforme se 

demonstra abaixo: 
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 Por fim, a defesa do Sr. Ricardo Luiz Henry foi juntada aos autos no Doc. Control-

P n°. 215325/2015 já devidamente analisada, conforme se demonstra. 
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 Tendo o fiscal sido excluído do polo passivo, os autos foram encaminhados à esta 

Secex para  pronunciamento terminativo. 

 

2. Da análise dos fatos. 

 Pelo que se expõe, o vício de citação informado pelo então Conselheiro revisor 

João Batista ainda não  resta sanado. 

 Isto porque, em que pese esta Secex fornecer o endereço dos sócios e da empresa 

no Anexo de Informações Pessoais colacionada aos autos no Doc. Control-P n°. 

26084/2019, o Ofício de Citação e respectivos ARs restaram enviados tão somente à 

empresa, conforme demonstra o Ofício n°. 174/2019, re-transcrito abaixo, sem a citação 

de seus respectivos sócios, como se pretendeu o relator em seu voto vista: 
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 Por estes termos, considera-se, no caso, antes de se proceder uma análise 

terminativa do feito, a necessidade de: 

a) devida notificação dos sócios no endereço físico fornecido neste anexo de 

informações pessoais; 

b) se proceda a  notificação da empresa no endereço de e-mail constante deste novo 

anexo de Informações Pessoais, já que no endereço físico constante do Cadun, sua 

notificação mostrou-se infrutífera; 

c) Restando umas ou outras, ainda, sem qualquer pronunciamento de algum dos 

representantes da empresa (ou dela mesma), sugere-se que se proceda nova 

citação editalícia destes com, se for o caso, expressa decretação dos efeitos da 

revelia. 

 Restando, contudo, infrutíferas as notificações, com efeitos da revelia produzidos, 

ou com a juntada aos autos das respectivas alegações dos representantes da pessoa 

jurídica, os autos devem retornar à esta Secex para pronunciamento terminativo. 

  

3. CONCLUSÃO 

 Por todo o exposto, esta Equipe Técnica considera converter o pronunciamento 

terminativo em recomendação ao relator para que determine a devida citação dos sócios 

da empresa nos endereços constantes no anexo de informações pessoais, em atendimento 

ao Voto-vista acolhido no Acórdão nº 78/2017/TP. 
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 Recomenda-se ainda, uma tentativa citação por e-mail (citação em endereço 

eletrônico) da empresa beneficiária. 

 Restando ainda infrutíferas as citações, considerar-se-á nova citação editalícia e 

restando, ainda, esta, infrutífera, recomenda-se ao relator a expressa decretação dos 

efeitos da revelia à Pessoa Jurídica: empresa Terex. 

 Em um ou outro caso, ou seja, com o pronunciamento da empresa (ou de seus 

sócios) ou, alternativamente, com  sua decretação de revelia, os autos devem retornar à 

esta Secex para pronunciamento terminativo do feito. 

É o relatório 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá, 27 de janeiro de 2020. 

   

Bruno Ribeiro Marques        Emerson Augusto de Campos 

Auditor Público Externo                 Auditor Púbico Externo 

Matrícula 2031353                     Matrícula 2031604 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


